
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PERTINENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE IAPM. 
 
1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1.Para a contratação: 
 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de obra para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
NA SEDE IAPM –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e utilização prováveis, 
representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e 
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos 
preliminares e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA OBRA 
 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓD. DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE. P.UNIT. P. TOTAL 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, 
ADEQUAÇÃO DE SALA E PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE IAPM 

UND 1 55.232,12 55.232,12 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, 
da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista 
no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei 14.133/21. 
 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes enquadrados como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 



 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado. 
 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização 
do Contratante. 
 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
 
7.1.1.Início: A partir da emissão da ordem de serviços; 
7.1.2.Conclusão: 4 (quatro) meses. 
 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
 
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
 
8.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 



  
9.0.DO PAGAMENTO 
 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 
14.133/21, respectivamente. 
 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional 
e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, 
total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do 
Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 



ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas 
e processos. 
  
16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 
16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE IAPM. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
 
16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista 
no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto 
detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 
  
17.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E PAVIMENTAÇÃO 
EXTERNA NA SEDE IAPM. Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, os seguintes resultados: 
 
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE IAPM. 
 
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do 
uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
 
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente 
definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as 
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
19.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
 
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; 
bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
 
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente obra deverá estar devidamente 
fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 
 
20.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
15.1 As propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail iapm@guarabira.pb.gov.br ou 
entregues presencialmente mediante protocolo no setor de licitação do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 



MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, no horário normal de expediente das 08h00min às 12h00min, no prazo estabelecido 
no Aviso da Pretensa Contratação, quando entregues pessoalmente no setor de protocolo do IAPM, e até às 23h59min 
do último dia informado no referido Aviso, quando por meio eletrônico. 
 
21.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
16.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
16.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da 
mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
 
22.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
22.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Termo de Referência e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: 
do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
 
22.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
 
22.3.Planilha de quantitativos e preços; 
 
22.4.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
 
22.5.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou 
Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos 
Encargos Sociais - ES. 
 
22.6.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão 
ser assinados por responsável técnico da empresa: 
 
22.7.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 
 
22.8.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. 
 
22.9.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último 
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
 
22.10.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
 
22.11.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
 
22.12.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso: 
 
22.13.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, 
o preço unitário prevalecerá; 
 
22.14.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
 
22.15.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor 
valor. 
 
22.16.A proposta obedecerá aos termos deste Termo de Referência e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
22.17.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
22.18.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
 



22.19.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
 
22.20.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
 
23.0. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DO OFERTANTE DA MENOR PROPOSTA, QUANDO SOLICITADA: 
 
1. Estatuto Social /similar, (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
3. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
5. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
6. Regularidade perante a Caixa Económica Federal; 
7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
8. Atestado de capacidade técnica que demonstre aptidão para execução do objeto contratado. 
9. Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis 
técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 
  
Guarabira - PB, 10 de Setembro de 2025. 
  
  
  
 
 

MARIA LUIZA RODRIGUES DE CARVALHO - Agente de Contratação 



 
 
MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00009/2025 

 
  
CONTRATO Nº: ..../... 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA E ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA – Av. Juscelino Kubitscheck, SN – Juá – Guarabira/PB, CNPJ nº 04.887.257/0001-68, neste ato representada 

pela Presidente Rosângela Maria Barbosa de Melo, CPF: 037.738.324-43, residente e domiciliada a Rua Wlisses Menezes de 
Freitas, 126 – Bairro Novo - Guarabira - PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 
nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PERTINENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO, ADEQUAÇÃO DE SALA E 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE IAPM. 
  
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00009/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
01.00 - 04.122.1003.1074 - CONSTRUIR/REFORMAR/EQUIPAR PREDIO DO INSTITUTO; 4.4.90.51.01 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES - 500. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 



O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: A partir da emissão da ordem de serviços; 
b - Conclusão: 04 (quatro) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 



Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas 
  

. - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 



 

 

 ANEXO I - MODELO PADRÃO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº xxxxx/2025 
Processo Administrativo n° xxxxx/2025 

 
Os dados da empresa: 
Razão Social            
CNPJ (MF) nº   Inscrição Estadual nº      
Endereço           
Fone    E-MAIL     
CEP Cidade     Estado   
BANCO  AGÊNCIA   C/ CORRENTE    
NOME PARA CONTATO:      TEL. DO CONTATO:     
CARGO DO CONTATO:     E-MAIL:      
 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta – 
Dispensa nº xxxxxxxxxxxx, informamos a seguir os nossos preços para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme a seguir: 

 

Nº DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO 

MENSA L. 

PREÇO 
TOTAL 

01      

      

 
 
Declaro que: 
a.1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 
constantes do procedimento; 
a.2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
a.3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da 
proposta; 

 
 

Cidade – UF, de de  
Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
 



➤ PLANO DE TRABALHО

IAPM



PLANO DE TRABALHO

Obra: Construção de um Muro, Adequação de Sala e Pavimentação Externa

Local: Sede do IAPM - Av. Juscelino Kubitschek, Guarabira/PB

Valor Total: R$ 55.232,12

Responsável Técnico: Eng. Civil Raul Mauricio de Pontes Neto - CREA 161665120-2

1. OBJEТО

O presente Plano de Trabalho tem por objetivo definir as diretrizes para a

execução dos serviços de construção de muro, adequação de sala e pavimentação

externa na sede do Instituto de Assistência e Previdência Municipal (IAPM),

localizada na Av. Juscelino Kubitschek, Guarabira/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A estrutura atual da sede do IAPM necessita de adequações para melhoria do espaço

interno e externo, com foco na funcionalidade, acessibilidade e segurança para os

servidores e usuários do instituto. A intervenção também inclui ações de infraestrutura e

impermeabilização necessárias para o bom desempenho da edificação.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
TITUTDDEAAE PREVA MIUNCIPAL

現代 PE

3.1. Serviços Preliminares: Demolições de alvenarias e revestimentos, remoção de forros e

limpeza do local.

3.2. Infraestrutura: Execução de fundações com sapatas, blocos de coroamento, alvenarias

de embasamento e pedra argamassada.

3.3. Estrutura: Execução de estruturas de concreto armado com fck = 25 MPa.

3.4. Paredes e Painéis: Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos.

3.5. Cobertura: Forro em placas de gesso.

3.6. Revestimentos: Chapisco, emboço, revestimento cerâmico tipo porcelanato, pinturas,

emassamento em paredes e tetos.

3.7. Pavimentação: Execução de passeio externo em piso intertravado.

3.8. Esquadrias: Instalação de janelas de alumínio.



3.9. Impermeabilização: Aplicação de membranas acrílicas e argamassas poliméricas em

áreas vulneráveis.

4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
A obra será executada em 4 meses, em etapas sucessivas:

1. Mobilização e serviços preliminares;

2. Infraestrutura e fundações;

3. Estrutura e vedação;

4. Revestimentos e pintura;

5. Pavimentação e impermeabilização;

6. Instalação de esquadrias e limpeza final.

5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês

1

2

3

4

Total

Valor (R$) Percentual (%)

R$ 11.233,22 20,34%

R$ 11.183,18 20,25%

R$ 16.658,27 30,16%

R$ 16.157,45 29,25%

R$ 55.232,12 100%

APM6. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Engenheiro Civil: Raul Mauricio de Pontes Neto

CREA: 161665120-2
INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA MUNICIFAL

GUARABIRA PE



> ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

IAPMBETITUTO OS ASSISTENCIABPREYEMEM BUNCEPA



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL -IAPM

Especificação Técnica de Engenharia

OBRA: Construção de Muro, Adequação de Sala e Pavimentação Externa

LOCAL: Avenida Juscelino Kubitschek-Sede do IAPM - Guarabira/PB

1. INTRODUÇÃO

A presente especificação técnica estabelece os critérios e procedimentos para a

execução dos serviços de construção de muro de contenção, adequação de ambiente

interno e execução de passeio externo em pavimento intertravado, na sede do Instituto de

Previdência e Assistência Municipal (IAPM) de Guarabira.

O objetivo da intervenção é requalificar o espaço físico, promovendo segurança,

funcionalidade e melhores condições de uso para servidores e visitantes.

2. ESCOPO DOS SERVIÇOS

Os serviços englobam:

+APMDemolições e limpeza do terreno;

Execução de infraestrutura com sapatas, alvenaria de embasamento e estrutura

em concreto armado;

Construção de paredes em blocos cerâmicos;
ARANINA

Revestimentos internos e externos com argamassas, cerâmica e pintura;

Execução de forro em gesso e impermeabilização de superfícies;

Instalação de esquadrias em alumínio;

Pavimentação externa com piso intertravado.

3. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.1. Serviços Preliminares

Demolição de alvenaria, revestimentos cerâmicos e forros;

Carga e transporte de entulho com escavadeira hidráulica;

Limpeza geral da área com varrição e remoção de resíduos.

3.2. Infraestrutura

• Escavação manual para fundações;



Concretagem de sapatas com concreto usinado;

Alvenaria de pedra argamassada (traço 1:6);

Alvenaria de embasamento com tijolos furados e argamassa mista com cal.

3.3. Estrutura

• Execução de pilares e vigas em concreto armado convencional, com Fck = 25

MPa.

3.4. Alvenaria e Paredes

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados (9x19x29 cm), com

argamassa preparada em betoneira.

3.5. Cobertura e Forro

Forro em placas de gesso para ambientes internos.

3.6. Revestimentos

Chapisco e emboço em argamassa para fachadas;

Revestimento cerâmico com porcelanato (80x80 cm);

Fundo selador, pintura acrílica econômica, e emassamento de tetos e paredes

com acabamento lixado.

3.7. Pavimentação Externa APMExecução de passeio em piso intertravado, com blocos retangulares (20 x 10 cm),

cor natural, espessura de 6 cm

3.8. Esquadrias
HSHTUTO DE ASHSTENCAE PREVIDENDIA MUMICL

GUARAHIRA

Instalação de janela de alumínio de correr com duas folhas e vidro incluso

(dimensões 100 x 120 cm), com acabamento e vedação com silicone.

3.9. Impermeabilização

Aplicação de argamassa polimérica e membrana acrílica, em três demãos, sobre

superfícies externas.

4. CONDIÇÕES GERAIS

Todos os materiais deverão ter procedência certificada e atender às normas da

ABNT;

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, com

acompanhamento técnico;

A contratada deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

antes do início das atividades;

Os resíduos gerados deverão ser descartados de forma adequada;



O prazo e o cronograma físico-financeiro deverão ser seguidos rigorosamente;

Normas de segurança do trabalho (NR-18 e NR-35) devem ser aplicadas.

5. VALOR TOTAL DA OBRA

R$ 55.232,12 (cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e doze centavos), com

BDI de 26,19% incluso.

IAPM
INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA MUNICIPAL

GUARABIRA PB



> MEMORIAL DESCRITIVO

IAPM



MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Construção de Muro, Adequação de Sala e Pavimentação Externa

Local: Av. Juscelino Kubitschek, Guarabira/PB

Instituição: Instituto de Previdência e Assistência Municipal -IAPM

Valor Total da Obra: R$ 55.232,12

Base de Preço: SINAPI 05/2025

BDI: 26,19%

1. OBJETIVO

Este memorial tem como finalidade descrever os serviços de ampliação e

adequação física da sede do IAPM, com foco na construção de novo muro de divisa,

reforma interna de sala e pavimentação externa com blocos intertravados.

A execução seguirá as normas da ABNT, com materiais certificados e mão de obra

qualificada.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

Demolição de alvenaria e revestimentos cerâmicos;

MCarga e transporte de entulho com escavadeira e caminhão basculante;

Limpeza da área com varrição e remoção de resíduos.

TTUTO OD ASSISTÉDUA E WREVADUNOIA NUNIOP

ELAHABIRA

3. INFRAESTRUTURA

Escavação manual para sapatas e blocos de coroamento;

Concretagem de sapatas em concreto usinado;

Execução de alvenaría de pedra argamassada e alvenaria de embasamento

com tijolo furado e argamassa com cal hidratada.

4. ESTRUTURA

Execução de estruturas de concreto armado, incluindo vigas, pilares e cintas de

amarração com FCK = 25 MPа.

5. PAREDES E PAINÉIS

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados 9x19x29 cm e argamassa

preparada em betoneira.



6. COBERTURA

Instalação de forro de gesso acartonado, adequado para ambiente interno

residencial.

7. REVESTIMENTOS

Chapisco e emboço mecânico com argamassa 1:3 e 1:2:8;

Revestimento de piso com porcelanato 80x80 cm;

Aplicação de fundo selador e pintura látex acrílica econômica em paredes e tetos;

Emassamento com massa látex, lixamento mecanizado e pintura.

8. PAVIMENTAÇÃO

Execução de passeio com piso intertravado em bloco retangular de concreto (20

x 10 cm), espessura 6 cm.

9. ESQUADRIAS

• Instalação de janela de alumínio de correr com vidro, 2 folhas (100x120 cm),

acabamento brilhante, com vedação em silicone

TAPM
10. IMPERMEABILIZAÇÃO

NSEETO DE AGSINTENCIAEPREVIDENCIA MUMLPA

Aplicação de argamassa polimérica e membrana acrílica em superfícies

sujeitas à umidade, com três demãos.

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os serviços seguirão cronograma físico-financeiro aprovado e serão

executados sob responsabilidade técnica com ART registrada;

O local da obra será sinalizado, e a equipe utilizará EPIs conforme as normas de

segurança;

A limpeza e organização do canteiro de obras será mantida durante toda a

execução.
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OL DCAR PISO

180

DEMOLUCÃO DA PAREDE HE

REFORMA (PLANTA BAIXA - PAV. SUPERIOR)
APM ESC. 1/75

LEGENDA REFORMA:

UNNNAN, ALVENARIA A DEMOLIR

VERG

STRU

UIR H 2.30

REFORMA (PLANTA BAIXA - TÉRREO)
IAPM ESC. 1/75

PRANCHА:

01/03
DESENHо

PLANTA BAIXA

REFORMA

PROJETO PROJETO IAPM

LOCAL GUARABIRA - PB

PROPRIETÁRIO IAPM

ARQUITEТО

COLABORADOR

MARCELO GUEDES

OBS: FICA EXPRESSAMENTE VETADA A UTILIZAÇÃO DO
E DESENHOS CORRE DALQUER FI



2.10

AREA ÉXTERNA

502 or

2.45

1.80

0.10

GARAGEM DEPÓSITO

S01

1.60

PRETENDIDA (PLANTA BAIXA - TÉRREO)
IAPM ESC. 1/75

0.20

ÁREA DE VIVÉNCIA

2.96

2.86

8.79

1.3

3.02

SALA DE FINA

REFORMA (PLANTA BAIXA - PAV. SUPERIOR)
IAPM

PRANCHА: PROJETО PROJETO IAPM

GUARABIRA - PBLOCAL02/03 Lo
PROPRIETÁRIO IAPМ

DESENHО

ARQUITEТО MARCELO GUEDES
PLANTA BAIXA

PRETENDIDA COLABORADOR

OBS: FICA EXPRESSAMENTE VETADA A UTILIZAÇÃO DO PR OPRO

E DESENHOS C UALQUER FI UE NAO SEJAM O

ESC. 1/75



QUADRO GERAL DE ÁREAS PARA ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS

REVESTIMENTO/ACABAMENTO - PISO

INTERTRAVADO EM BLOCOS DE CONCRETO COM ACAB. NATURAL 10x20cm

PORCELANATO ACETINADO COM ACABAMENTO BRANCO, ACETINADO 60x60

PORCELANATO ACETINADO COM ACABAMENTO CINZA, ACETINADO 60x60

DECK EM MADEIRA

AMBIENTE

AREA EXTERNA

OBS.: TODAS AS MEDIDAS DEVERÃO SER CONFERIDAS NA OBRA

PISO TOTAL+ RESERVA

29,00 m² 34,80 m²

GARAGEM, DEPÓSITO e SALA DE FINANÇAS 47,00 m² 56,40 m²

ÅREA DE VIVÊNCIA 82,00 m² 98,40 m²

ÅREA DE VIVÊNCIA

SOLEIRAS

S01

REVESTIMENTO/ACABAMENTO

GRANITO CINZA FLAMEADO

AMBIENTE

ÁREA DE VIVÊNCIA

S02

S03

JANELAS

J01

GRANITO CINZA FLAMEADO

GRANITO CINZA FLAMEADO

LOCAL

GARAGEM

GARAGEM

TIPO LARGURA (m) ALTURA (m) PEITORIL (m) MATERIAL

24,00 m² 28,80 m²

DIMENSÃO QUANT.

15,78 x 0.20 01

2,45 x 0.15 01

2,10 x 0.15 01

ACABAMENTO QUANT.

DEPÓSITO CORRER - 2 FOLHAS 1.20 1.20 1.10 ALUMÍNIO COM VIDRO PINTURA ELESTROSTÁTICA NA COR PRETA 01

PRANCHA:

03/03
PROJETO PROJETO IAPM

LOCAL GUARABIRA - PВ

PROPRIETÁRIO IAPM
DESENHО:

ARQUITETO MARCELO GUEDES
QUADRO DE

REVESTIMENTO COLABORADOR -

OBS.: FICA EXPRESSAMENTE VETADA A UTILIZAÇÃO DO PROJETO OU PARTE DO PROJETO E DESENHOS CORRESPONDENTES, PARA

QUALQUER FIM OU LOCAL QUE NÃO SEJAM OS ESPECIFICADOS EM CONTRATO (LEI 5.988/73 DIREITOS AUTORAIS, LEI 5.194/66)



IAPMBCETYTUPO DE AETDICИ PEY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
IAPM

IAPM - Instituto de Previdência e Assistência Municipal

QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO
Obra: CONSTRUÇÃO DE UM MURO E ADEQUAÇÃO DE SALA PAVIMENTAÇÃO EXTERNA NA SEDE DO IAPM
Local: Av. Juscelino Kubitschek

ITEM Descriminação dos Serviços do Orçamento

BDI = 26.19%

Previsto no Orçamento

Unid Otde Custo Unitário Preco Unitário c/ BDI Preço Total Referência

6.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM. AF_08/2022

M2 89,60 RS 62,190 R$ 78,48 R$ 7.031,81 87779

6.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M².

AF_02/2023_PE

M2 21,85 R$ 124,490 R$ 157,09 R$ 3.432,42 104598

6.4 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM TETO, UMA DEMÃO. M2 19.86 R$ 2,660 R$ 3.36 R$ 66.73 104637

AF_04/2023

6.5 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS M2 19.86 R$ 10.170 R$ 12,83 R$ 254,80 104639

DEMÃOS. AF 04/2023

6.6 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDES, DUAS M2 147,06 R$ 6,440 R$ 8,13 R$ 1.195.60 104644

DEMÃOS. AF 04/2023

6.7 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MECANIZADO. AF_04/2023

M2 19.86 R$ 20,980 R$ 26,47 R$ 525.69 104647

6.8 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS.
LIXAMENTO MECANIZADO. AF_04/2023

M2 147.06 R$ 11,970 R$ 15,10 R$ 2.220.61 104648

7.0 PAVIMENTAÇÃO TOTAL R$ 10.353,77

7.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 114,28 R$ 71,800 R$ 90,60 R$ 10.353,77 92396

8.0 ESQUADRIAS TOTAL R$ 919.80

8.1 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ALIZAR, DIMENSÕES
100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO-
FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 2,00 R$ 364,450 R$ 459.90 R$ 919.80 94570

9.0 IMPERMEABILIZAÇÃO TOTAL

9.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA/MEMBRANA
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF 09/2023

M2 46,07 R$ 31,670 R$ 39,96

R$ 4.883,88

R$ 1.840.96 98555

9.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE RESINA

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 46,07 RS 52,340 R$ 66,05 R$ 3.042,92 98554

TOTAL DA OBRA: R$ 55.232,12


















